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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL
PALÁCIO PADRE MIGUELINHO
CNPJ: 08456.899/0001-63

GABINETE DA VEREADORA MARGARETE RÉGIA

 PROJETO DE LEI Nº 
“Dispõe sobre a obrigatoriedade da colocação em salas de aula de cadeiras de braços para alunos canhotos, na rede municipal de ensino, e dá outras providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NATAL

FAÇO SABER que a Câmara Municipal do Natal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica obrigatório a colocação em salas de aula de cadeiras de braços para alunos canhotos matriculados nas escolas publicas do Município. 
Art. 2º - O número mínimo de cadeiras destinadas aos alunos canhotos corresponderá conforme média mundial a 10% (dez por cento) dos alunos matriculados, mantendo-se em estoque, em perfeito estado de conservação para uso imediato, assim que for verificado no início do ano letivo a quantidade de alunos canhotos matriculados.
Art. 3º. - O Poder Executivo, através do órgão competente fiscalizará as instituições de ensino alcançadas por esta lei e regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados de sua publicação.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JUSTIFICATIVA
Encaminho o presente Projeto para ser analisado e votado pelos nobres colegas Vereadores, o qual dispõe sobre a obrigatoriedade da colocação em salas de aula de cadeiras de braços para alunos canhotos, no Município de Natal.
O grande desconforto aliado a problemas na coluna vertebral dos alunos que escrevem com a mão esquerda ao não encontrarem cadeiras apropriadas é o tema dessa proposição.

É sabido que nas salas de aula, o número de cadeiras destinadas a pessoas canhotas é insuficiente e por diversas vezes inexistentes.

A consequência é um aluno que terá problemas na coluna vertebral como também o seu aproveitamento da aula será comprometido pela dor e incômodo causado pela posição incômoda.
A proposta é oportuna, portanto conclamo aos nobres colegas vereadores que aprovem o presente projeto de lei, que com certeza trará enormes benefícios às pessoas assistidas e a sociedade num todo.
    Atenciosamente, 
Ver. Margarete Régia - PROS
Rua Jundiaí, 546 - Tirol, Natal - RN, 59020-120
Gabinete: Vereadora Margarete Régia - Telefone: (84) 3322-2263 
 E-mail: ver.margarete@gmail.com

